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    INTRODUÇÃO




    O surgimento de novos direitos e de novos sujeitos de direito internacional trouxeram a relevante discussão sobre a obrigatoriedade internacional do Estado diante de resoluções expedidas por organizações internacionais, tema este controverso entre os internacionalistas.




    O presente trabalho visa demonstrar a obrigatoriedade do Estado em observar comandos normativos dispostos em resoluções internacionais que disponham sobre a necessidade de formulação de políticas públicas voltadas a proteção do meio ambiente, como patrimônio comum da humanidade.




    Inicialmente busca-se fundamentar a assertiva de que há obrigatoriedade do Estado na observância de resoluções internacionais, com uma investigação sobre os principais aspectos do ordenamento jurídico internacional, apontando-se para a necessidade de se reavaliar a clássica teoria das fontes formais do direito das gentes, diante do novo cenário global que se apresentou na segunda metade do século XX, em que as organizações internacionais passaram a ocupar um papel relevante na tutela dos direitos fundamentais à existência digna dos seres humanos, dentre eles, o direito ao meio ambiente equilibrado.




    Em um segundo momento, passa-se a abordar a teoria geral das políticas públicas, buscando-se uma definição deste instituto, com fundamento na doutrina norte-americana, de índole analítica. Optou-se por tal abordagem diante da necessidade de se compreender os principais aspectos que envolvem o tema das políticas públicas, com o intuito de possibilitar a identificação de sua previsão em resoluções internacionais, uma vez que tal instrumental se mostra hábil na resolução de problemas ambientais.




    Por fim, com o objetivo de demonstrar a obrigatoriedade do Estado ante a previsão de uma política pública ambiental disposta em resolução internacional, bem como atestar se o Brasil respondeu ou não de forma satisfatória ao comando normativo internacional, passou-se a analisar a resolução 55/2 de 08.09.2000 da Assembleia Geral das Nações Unidas, que em seu item 23, da secção IV, determina a formulação, por parte dos Estados, de políticas públicas que viabilizem a exploração sustentável de recursos hídricos.


  




  

    CAPÍTULO I OBRIGAÇÃO INTERNACIONAL DO ESTADO E AS RESOLUÇÕES EXPEDIDAS POR ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS




    1 IMPÉRIO, SOBERANIA E A EXISTÊNCIA DO ORDENAMENTO JURÍDICO INTERNACIONAL




    A análise da obrigatoriedade internacional do Estado necessariamente passa pela existência de um ordenamento jurídico, apto a emanar comandos normativos, assim, inicia-se este primeiro capítulo com a afirmativa de que há uma ordem jurídica no cenário internacional, conforme passamos a expor.




    A existência humana sempre esteve atrelada à ideia de que a ordem é necessária à existência justa e estável1, tendo sido determinada por regras morais, religiosas, consuetudinárias, técnicas, dentre outras, que limitam os interesses dos indivíduos2.




    Tal argumentação, fundamenta a assertiva de que toda sociedade é acompanhada de normas, o que não pode ser diferente com a sociedade internacional3.




    Nessa linha de raciocínio, Alberto do Amaral Junior assevera:




    Nas sociedades complexas da nossa época, porém, as regras jurídicas exercem papel fundamental, contribuindo para reduzir o grau de incerteza nas interações humanas. Possibilitam a estabilidade das expectativas, garantindo a previsibilidade das ações, sem a qual a sociedade tenderia a desintegrar-se. A regra jurídica encontra-se, por isso, no centro das relações sociais internas e internacionais4.




    No mesmo sentido Malcom N. Shaw, aponta para o direito como o elemento que une os membros de uma comunidade:




    O direito é o elemento que une os membros da comunidade em sua adesão a valores e critérios reconhecidos. Por um lado, ele é permissivo, na medida em que deixa que os indivíduos estabeleçam entre si suas próprias relações jurídicas; por outro lado, é coercitivo, na medida em que castiga os que infringem suas regras. O direito, na verdade, consiste numa série de normas que regulam o comportamento e refletem, em certa medida, as ideias e preocupações da sociedade dentro da qual operam5.




    A presença da ordem jurídica na estruturação de toda e qualquer sociedade, faz parecer não ser possível, senão a de sua essencialidade na formação e no desenvolvimento das relações também na sociedade internacional6. Entretanto, é necessário que a ordem internacional apresente características distintas da ordem jurídica interna dos Estados, conforme passa-se a demonstrar7.




    Ante ao fato da ordem jurídica constituída nos Estados estar alicerçada na soberania8, tem-se que não é fácil conceber que entidades soberanas devam, ou mesmo possam, submeter-se a normas não emanadas por eles próprios, vendo sua liberdade de ação limitada por tais comandos9. Dessa forma, caso se conceba a soberania de forma absoluta, restaria inviável a existência de uma ordem jurídica internacional.




    Nguyen Quoc Dinh, Patrick Dailler e Alain Pellet lecionam que a soberania, pilar do ordenamento jurídico interno, não pode receber esse sentido absoluto, posto que no plano da sociedade internacional os Estados coexistem não como impérios, mas como soberanos:




    A soberania do Estado não se choca com qualquer outra. Não sucede o mesmo na sociedade internacional. Nesta coexistem entidades iguais, tendo as mesmas pretensões ao exercício da soberania absoluta. O direito internacional é o indispensável regulador dessa coexistência e, na ordem internacional, o direito, longe de ser incompatível com a soberania dos Estados é o seu corolário necessário: o Estado não se concebe isoladamente e é, precisamente, o que o distingue do Império; portanto, o conceito de soberania não pode receber um sentido absoluto e significa somente que o Estado não está subordinado a nenhum outro, mas que deve respeitar regras mínimas garantindo o mesmo privilégio a todos os outros10.




    Com base na lição acima transcrita, tem-se que o Estado, mesmo soberano, deve respeitar regras mínimas, viabilizando a existência de uma ordem jurídica internacional.




    Superada a questão atinente à soberania, deve-se ressaltar que diferentemente do que ocorre na ordem jurídica interna, inexiste um poder centralizador no direito internacional, constatando-se que a ordem jurídica da sociedade internacional é descentralizada, uma vez que em tal âmbito jurídico não existe centralização de poder, bem como uma autoridade com poder de impor aos Estados suas decisões11.




    A estrutura jurídica interna é hierárquica e a autoridade é vertical, a lei está acima dos indivíduos, restando a estes a obediência; mecanismo este que inexiste na ordem jurídica da sociedade internacional, em que a horizontalidade é o traço característico12.




    Nesse sentido, leciona Malcom N. Shaw:




    Ao passo que em todas as sociedades, exceto as mais primitivas, a estrutura jurídica é hierárquica e a autoridade é vertical, o sistema internacional, por sua vez, é horizontal, sendo constituído por mais de 190 Estados independentes, todos teoricamente iguais (na medida em que todos possuem o caráter de soberania) e unânimes em não reconhecer nenhuma autoridade superior à sua própria13.




    No mesmo sentido é a lição de Florisbal de Souza Del’Olmo:




    Sendo a sociedade internacional descentralizada, vez que ausente um poder monopolizador com força de coerção, ela se insere em uma estrutura jurídica em que a coordenação é o traço característico, ao contrário das ordens jurídicas estatais estruturadas em um direito de subordinação14.




    A descentralização da ordem jurídica internacional, que culmina na ausência de um poder legislativo internacional e de tribunais com jurisdição obrigatória, não inviabilizam a existência de um sistema jurídico, posto que a análise dessa ordem externa não pode ser contrastada com um sistema jurídico interno, desenvolvido por um Estado soberano, posto que as relações entre os indivíduos são distintas, bem como as necessidades regulatórias15.




    Herbert Hart leciona no sentido de que as dúvidas sobre a natureza jurídica do direito internacional surgem a partir de uma comparação desfavorável do direito internacional com o direito interno, o qual é tomado como o exemplo claro ou padrão do que é direito, sem que sejam consideradas as necessidades específicas do direito internacional16.




    Assim, a ausência de um poder centralizador e a horizontalidade estrutural da ordem jurídica internacional, não impedem a concepção de um ordenamento jurídico internacional, posto que este tem traços peculiares que não devem ser contrastados com aqueles atinentes aos do ordenamento interno dos Estados, uma vez que o pano de fundo factual do direito internacional é diferente do atinente ao direito interno17.




    Após a identificação dos traços característicos da ordem jurídica internacional, que como dito, não devem ser contrastados com a ordem interna, passa-se no próximo tópico a se analisar a questão atinente à obrigatoriedade das normas internacionais, que independem da existência de um sistema unificado de sanções.




    2 OBRIGAÇÃO E SANÇÃO NO DIREITO INTERNACIONAL




    O fato de inexistir no direito internacional um sistema de sanções centralmente organizadas é outro argumento que tem inspirado os negadores da existência de uma ordem jurídica internacional18, fazendo-se necessária a explicação de que as obrigações existem independentemente da previsão de sanções, bem como de que o direito internacional não necessita de sanções da mesma forma que o direito interno.




    A falta de um sistema centralizado de sanções não afasta a legitimidade da ordem internacional, posto que a ideia de direito baseada em ordens fundadas em ameaças, ou seja, a identificação de uma obrigação apenas quando existe a probabilidade de uma sanção pela sua desobediência, não se coaduna com todo conceito de direito, posto que há normas que geram obrigações mesmo sem a previsão de sanção pelo seu descumprimento19.




    Tal assertiva encontra fundamento na lição de Herbert Hart, que ao lecionar sobre a ideia de obrigação, aponta para a existência de regras impositivas sem que haja um sistema organizado de sanções:




    As regras são concebidas e referidas como impondo obrigações quando a procura geral de conformidade com elas é insistente e é grande a pressão social exercida sobre os que delas se desviam ou ameaçam desviar-se. Tais regras podem ser totalmente consuetudinárias na origem: pode ou não haver um sistema central organizado de castigos para violação das regras; a pressão social pode tomar apenas a forma de uma reacção hostil ou crítica difusa geral, que pode ficar aquém de sanções físicas. Pode ser limitada a manifestações verbais, desaprovação ou a apelos ao respeito dos indivíduos pela regra violada [...]20.




    Ainda valendo-se das lições de Herbert Hart:




    Contudo, desde que nos libertemos da análise em termos de predição e da concepção aparentada de direito como consistindo essencialmente numa ordem baseada em ameaças, parece não haver boas razões para limitar a ideia normativa de obrigação às regras apoiadas em sanções organizadas21.




    Nguyen Quoc Dinh, Patrick Dailler e Alain Pellet lecionam no sentido de que a sanção não é condição da existência do direito, assim, não é essencial para existência da ordem jurídica internacional; rechaçando dessa forma o argumento dos negadores do direito internacional22:




    A aplicação da sanção é a condição da eficácia do direito e não da sua existência. Alguns ramos do direito interno, e antes de mais o direito constitucional, são, a maior parte das vezes, desprovidos de sanções quando ninguém mesmo contesta o seu caráter verdadeiramente jurídico. Sucede o mesmo com o direito das gentes. Contrariamente ao que se afirma por vezes, não é a sanção-repressão que é a marca do direito, mas o sentimento da obrigação que têm os destinatários das regras, independentemente de qualquer juízo de valor sobre o seu fundamento23.




    Deve-se ainda ressaltar que não há no direito internacional uma necessidade semelhante de sanções como há no direito interno, em que ela é utilizada como instrumento de controle social, posto que as relações travadas são distintas24.




    Novamente nos valemos das lições de Herbert Hart para fundamentar tal assertiva, pois além das sanções serem desnecessárias, sua efetiva organização seria um risco:




    [...]o pano de fundo factual do direito internacional é tão diferente do do direito interno, não existe uma necessidade semelhante de sanções, nem existe uma expectativa semelhante do seu uso seguro e eficaz. Isto é assim porque a agressão entre os Estados é diferente da que ocorre entre os indivíduos.[...]Por outro lado, em virtude da desigualdade dos Estados, não pode haver uma forma permanente de assegurar que a força combinada daqueles que estão do lado da ordem internacional previsivelmente suplantará a das potências sujeitas à tentação de agredir. Por isso, a organização e o uso das sanções pode envolver riscos temíveis e a ameaça destes pouco pode acrescentar aos meios de dissuasão naturais25.




    Por fim, objetivando delimitar o tema para o desenvolvimento do presente trabalho, parte-se do preceito da existência de uma ordem jurídica internacional, dotada de regras obrigatórias, que independem da previsão de sanções.




    3 FUNDAMENTO E OBRIGATORIEDADE DO DIREITO INTERNACIONAL




    O estudo do fundamento do direito internacional público visa explicar a sua legitimidade e obrigatoriedade26, buscando-se as razões jurídicas da imposição de seus preceitos normativos à sociedade internacional27.




    Nguyen Quoc Dinh, Patrick Dailler e Alain Pellet apontam para a dificuldade em se encontrar o fundamento para a obrigatoriedade da normativa internacional, posto que tal imposição é feita perante Estados soberanos:




    Procurar o fundamento do direito equivale a perguntar qual é, nas origens, o factor que explica a sua força obrigatória. No que diz respeito ao direito internacional, o problema é particularmente difícil de resolver pois trata-se nada menos do que determinar as razões pelas quais ele pode impor-se às entidades soberanas que são os Estados28.




    Tal dificuldade se arrasta ao longo de toda a história, com a complexa relação entre idealismo e realismo, entre o modo como as coisas deveriam ser (idealismo) e o modo como são (realismo)29; e a questão de saber se os padrões éticos devem ser incorporados a filosofia jurídica, ou se deve limitar-se a uma análise do direito da forma como existe de fato30.




    A questão acima apontada tem consequências práticas importantes, colocando em lados opostos aqueles que procuram no próprio direito a explicação do caráter obrigatório das regras, e aqueles que defendem estar fora do direito o fundamento desta obrigatoriedade31.




    Diversas correntes doutrinárias buscam explicar a obrigatoriedade do direito internacional, podendo ser filiadas em duas vertentes, a voluntarista32 e a objetivista3334.




    Valério de Oliveira Mazzuoli aponta de forma sintética as doutrinas que compõe as correntes voluntarista e objetivista:




    A questão do fundamento do Direito Internacional Público tem sido, desde longo tempo, objeto de inúmeros estudos, existindo várias doutrinas que buscam demonstrar o fundamento jurídico de sua obrigatoriedade e eficácia (v.g., a doutrina da autolimitação, do direito estatal externo, dos direitos fundamentais dos Estados, da vontade coletiva dos Estados, do consentimento das nações, a da norma fundamental, da solidariedade social, a da opinião dominante, as jusnaturalistas etc.). Todas elas, entretanto, podem ser enquadradas em duas principais correntes: a voluntarista (as cinco primeiras) e a objetivista (as quatro últimas)35.
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